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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 2.438/2020 – de 29 de Outubro de 
2.020.

(Designa membros para o Conselho 
Municipal da Terceira Idade e da 
outras providências).

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã – Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

R E S O L V E: –

DESIGNAR os membros abaixo relacionados para 
constituírem o CONSELHO MUNICIPAL DA TERCEIRA 
IDADE, ficando assim constituído:-

I -  REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO, 04 
(cinco):

01 (um) representante do Gabinete do Prefeito, ligado 
ao trabalho com a Terceira Idade;

Titular: DAIANE JANAÍNA FRANÇOSO

Suplente: ADELISA MARIANO DO CARMO GUIDOTI 
DA SILVEIRA

01 (um) representante da Secretaria Municipal da 
Saúde;

Titular: FERNANDA DOSSANTOS SILVA

Suplente: ERICA PIOLI ARAÚJO DE MORAES

01 (um) representante da Secretaria Municipal de 
Educação;

Titular: MÁRCIA REGINA ROSSINI DE OLIVEIRA

Suplente: NÁDIA APARECIDA DE MEDEIROS 
MENDONÇA

01 (um) representante da Secretaria Estadual da 
Educação;

Titular: MARLENE APARECIDA CORREA PALHARES

Suplente: JOCELITA NAVARRO PEREIRA CORREIA

II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL, 05 
(cinco):

01 (um) representante de Organização de Atendimento 
ao Idoso;

Titular: LIENE RODRIGUES MEIRE DA SILVA

Suplente: SÔNIA APARECIDA DE CARVALHO

01 (um) representante do Lions Clube de Indiaporã;

Titular: SOLEDADE GARCIA SAKATA

Suplente: MARIA LÚCIA GARCIA CUBO

01 (um) representante da ARLS “União Fraterna Vale 
do Rio Grande” de Indiaporã;

Titular: DEMÉTRIO MARQUES DE OLIVEIRA

Suplente: APARECIDO MAURÍCIO TIAGO

01 (um) representante do Conselho Paroquial de 
Pastorais;

Titular: IVAN BASTOS DOS SANTOS

Suplente: JERÔNIMO MARIA DE OLIVEIRA

01 (um) representante do Centro de Convivência dos 
Idosos de Indiaporã;

Titular: MARGARETE ARANTES

Suplente: JOSÉ MACHADO VIEIRA

Os serviços prestados pelo Conselho ora nomeado, 
serão sem remuneração, mas considerados relevantes 
ao interesse do Município.

O mandato dos membros do Conselho Municipal da 
Terceira Idade será de 02 (dois) anos, permitida uma 
recondução.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 29 de 
outubro de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada, publicada por afixação no local de 
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costume nesta Prefeitura e mandado publicar no “DOM” 
– Diário Oficial do Município – www.indiapora.sp.gov.br e 
dada Ciência ao interessado na data supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento
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Ineditoriais

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 011/2020 
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-
80, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede à Rua Domingos Simões 
Marques, nº 1.345, representado neste ato pela sua Prefeita Sr. ª ELAINE 
ALVARES SILVEIRA ROCHA, que no uso de suas atribuições legais e em 
atendimento aos dispostos do Decreto Municipal nº 1.491, de 21 de julho de 
2.017, vem através deste NOTIFICAR os funcionários públicos do Município: 

1. – O prazo de retirada de Cesta Básica de Alimentos por todos os Servidores 
Públicos Municipais que fazem jus ao seu recebimento, se enquadrando nos 
termos da Lei Municipal nº 580, de 22 de fevereiro de 2013, é de 5 (cinco) dias 
úteis. 

2. – A Cesta Básica de Alimentos e Produtos de Higiene e Limpeza, referente 
ao mês de OUTUBRO/2020, está à disposição para sua retirada a partir desta 
data. 

3. A cesta só poderá ser retirada pelo próprio funcionário ou mediante 
autorização assinada pelo funcionário, nomeando e pessoa que irá retirar a 
mesma. 

4. – O Prazo limite para retirada das cestas básicas é até o dia SEIS (6) do 
mês de NOVEMBRO (11) do ano de DOIS MIL E VINTE (2020). 

5. – Após o esgotamento deste prazo, as cestas básicas não retiradas serão 
doadas ao Fundo Social de Solidariedade do Município de Indiaporã-SP para 
posterior doação a famílias carentes. 

6. – Notifique todos chefes de setores, para que os mesmos coloquem avisos 
do referido prazo ao lado dos relógios de pontos dos funcionários de todos os 
setores e publique este edital nesta data. 

 

 Indiaporã – SP, 28 de outubro de 2020. 

 

 

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA 
– Prefeita – 
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PODER LEGISLATIVO DE INDIAPORÃ

Atos Legislativos

Requerimentos

REQUERIMENTO Nº 8/2020
Excelentíssima Prefeita Municipal de Indiaporã - SP

SENHORA ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA

REF.: Castramóvel inoperante

DONIZETH PAULINO DE MENEZES, vereador PSB, 
venho, respeitosamente, a Vossa ilustre presença, por 
meio do presente requerimento, com fulcro no art. 254 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Indiaporã ( 
),SOLICITAR informações e esclarecimentos, sobre:

Considerando que a empresa Athos Brasil Soluções 
Em Unidades Móveis Ltda, CNPJ 04.617.192/0001-
30, forneceu 1 (uma) Unidade Móvel (Tipo Trailer – 
Semirreboque) para Castração de Animais de pequeno 
porte “CASTRAMÓVEL”, para controle de zoonoses, no 
valor total de R$ 119.500,00, Contrato nº 137/2019:

a) Qual a data que este patrimônio “Castramóvel” foi 
entregue e encontra-se à disposição do Município de 
Indiaporã?

b) Quais os motivos do “Castramóvel” encontrar-se 
inoperante até a presente data?

c) Qual o nome do servidor que realizará as castrações 
de animais de pequeno porte aqui no município?

d) Enviar print da tela do Portal da Transparência, 
aba Patrimônio, onde pode ser encontrado o registro do 
referido bem.

e) Enviar cópia do CRLV da Unidade Móvel, expedido 
pelo Detran-SP.

Nesse sentido, certo de poder contar com a colaboração 
dessa r. Administração para o pronto atendimento quanto 
ao exposto, firmo o presente, aproveitando, finalmente, a 
oportunidade para renovar protestos de elevada estima e 
distinta consideração.

Termos em que

Pede Deferimento.

Indiaporã, 21 de outubro de 2020.

DONIZETH PAULINO DE MENEZES

- Vereador PSB -

 Art. 254. Compete à Câmara solicitar ao Prefeito 
quaisquer informações sobre assuntos referentes à 
administração municipal.

Parágrafo único: As informações serão solicitadas por 
requerimentos propostos por Vereador e encaminhadas 
imediatamente pelo Presidente ao Executivo.
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